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7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 027/2015
TOMADA DE PREÇO SOB Nº 02/2015.

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, DE ACORDO COM 
AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, COM A CONTRATAÇÃO DOS SEGUINTES SOFTWARES A SEREM UTILIZADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS: LOCAÇÃO 
MENSAL DE SOFTWARE COMERCIAL PARA CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTO, TESOURARIA, PRESTAÇÃO DE 
CONTAS AO TCE/PR, COMPRAS E LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO, FOLHA DE PAGAMENTO E RECURSOS HUMANOS, CON-
TROLE DE FROTAS, PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, PROTOCOLO, ALMOXARIFADO E CONTROLE INTERNO, CONTRA-
TO Nº 027/2015, ASSINADO EM 12 DE AGOSTO DE 2015, OBJETO DA TOMADA DE PREÇO 02/2015, FIRMADO ENTRE 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS E A EMPRESA PRISMA SYSTEM INFORMÁTICA E 
CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 06.086.767/0001-61, SITUADA NA AVENIDA MARINGÁ Nº 958, SOBRELOJA, CENTRO, SA-
RANDI/PR, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SENHOR MARCO AURÉLIO CASTALDO ANDRADE, COM CÉDULA DE 
IDENTIDADE Nº 3.310.446-4 SSP/PR, INSCRITO NO CPF Nº 708.899.709-63, RESIDENTE E DOMICILIADO NA AVENIDA 
CERRO AZUL, 2649, LOTE G 36, JARDIM NOVO HORIZONTE, CIDADE DE MARINGÁ/PR, CEP 87010-055.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula 5.1 (cinco ponto um) do Contrato n.º 
027/2015, para prorrogá-lo até a data de 30 de abril de 2019. 
 Cláusula Segunda
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado nesta oportunidade 
na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 20 de Dezembro de 2018.
 CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA MARCO AURÉLIO CASTALDO ANDRADE
 Contratante   Contratada

Testemunhas
 Débora Maria Meassi Bavati   Ellen Cristina de Souza Piotto
 CPF 036.991.189-08  CPF 032.944.429-80

8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 027/2015
TOMADA DE PREÇO SOB Nº 02/2015.

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, DE ACORDO 
COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, COM A CONTRATAÇÃO DOS SEGUINTES SOFTWARES A SEREM UTILIZA-
DOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPO-
LIS: LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE COMERCIAL PARA CONTABILIDADE PÚBLICA, ORÇAMENTO, TESOURARIA, 
PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TCE/PR, COMPRAS E LICITAÇÕES, PATRIMÔNIO, FOLHA DE PAGAMENTO E RECUR-
SOS HUMANOS, CONTROLE DE FROTAS, PORTAL DE TRANSPARÊNCIA, PROTOCOLO, ALMOXARIFADO E CONTRO-
LE INTERNO, CONTRATO Nº 027/2015, ASSINADO EM 12 DE AGOSTO DE 2015, OBJETO DA TOMADA DE PREÇO 
02/2015, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS E A EMPRESA PRISMA 
SYSTEM INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ Nº 06.086.767/0001-61, SITUADA NA AVENIDA MARINGÁ Nº 958, 
SOBRELOJA, CENTRO, SARANDI/PR, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SENHOR MARCO AURÉLIO CASTALDO AN-
DRADE, COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 3.310.446-4 SSP/PR, INSCRITO NO CPF Nº 708.899.709-63, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NA AVENIDA CERRO AZUL, 2649, LOTE G 36, JARDIM NOVO HORIZONTE, CIDADE DE MARINGÁ/PR, 
CEP 87010-055.
 Cláusula Primeira. 
 O valor do Aditivo é o equivalente à quantia de R$ 17.080,00 (Dezessete mil e oitenta reais), a ser pago pela 
prorrogação constante do Sétimo Termo Aditivo, nos termos do artigo 57, II da lei 8.666/93. 
 Cláusula Segunda
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente instrumento 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado nesta oportunidade 
na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 20 de Dezembro de 2018.
 CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA MARCO AURÉLIO CASTALDO ANDRADE
 Contratante                      Contratada

Testemunhas:
 Débora Maria Meassi Bavati  Ellen Cristina de Souza Piotto
 CPF 036.991.189-08  CPF 032.944.429-80

7º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2015
TOMADA DE PREÇO SOB Nº 02/2015.

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE COMERCIAL PARA GERENCIAMENTO DO 
SISTEMA DE FATURAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, 
COM A CONTRATAÇÃO DOS SEGUINTES SOFTWARES A SEREM UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS: LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE 
COMERCIAL PARA GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE FATURAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COM MÓ-
DULO DE LEITURA SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA ATIVO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE, CON-
TRATO Nº 028/2015, ASSINADO EM 12 DE AGOSTO DE 2015, OBJETO DA TOMADA DE PREÇO 02/2015, FIRMADO 
ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS E A EMPRESA SANEGRAPH SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA SS LTDA, CNPJ Nº 01.903.128/0001-28, SITUADA NA RUA THOMAZ OTTO Nº 398, BAIRRO PILAR-
ZINHO, CURITIBA/PR, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SENHORA FERNANDA MOURÃO RIBEIRO DALLAGNOL, 
COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 6.679.198-0 SSP/PR, INSCRITA NO CPF Nº 036.074.499-02, RESIDENTE E DOMICI-
LIADA NA RUA EMILIO CORNELSEN, 448, BAIRRO AHÚ, CIDADE DE CURITIBA/PR, CEP 80540-220.
 Cláusula Primeira. 
 O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da Cláusula 5.1 (cinco ponto um) do Contrato n.º 
028/2015, para prorrogá-lo até a data de 12 de Agosto de 2019. 
 Cláusula Segunda
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente instru-
mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado nesta 
oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 20 de Dezembro de 2018.
 CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA FERNANDA MOURÃO RIBEIRO DALLAGNOL
 Contratante   Contratada

Testemunhas:
 Débora Maria Meassi Bavati  Ellen Cristina de Souza Piotto
 CPF 036.991.189-08  CPF 032.944.429-80

8º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 028/2015
TOMADA DE PREÇO SOB Nº 02/2015.

 AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM IMPLANTAÇÃO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SOFTWARE COMERCIAL PARA GERENCIAMENTO DO 
SISTEMA DE FATURAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS, 
COM A CONTRATAÇÃO DOS SEGUINTES SOFTWARES A SEREM UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E 
INDIRETA DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS: LOCAÇÃO MENSAL DE SOFTWARE 
COMERCIAL PARA GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE FATURAMENTO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COM MÓ-
DULO DE LEITURA SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA ATIVO, COM ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE, CON-
TRATO Nº 028/2015, ASSINADO EM 12 DE AGOSTO DE 2015, OBJETO DA TOMADA DE PREÇO 02/2015, FIRMADO 
ENTRE O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SERTANÓPOLIS E A EMPRESA SANEGRAPH SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA SS LTDA, CNPJ Nº 01.903.128/0001-28, SITUADA NA RUA THOMAZ OTTO Nº 398, BAIRRO PILAR-
ZINHO, CURITIBA/PR, NESTE ATO REPRESENTADA PELA SENHORA FERNANDA MOURÃO RIBEIRO DALLAGNOL, 
COM CÉDULA DE IDENTIDADE Nº 6.679.198-0 SSP/PR, INSCRITA NO CPF Nº 036.074.499-02, RESIDENTE E DOMICI-
LIADA NA RUA EMILIO CORNELSEN, 448, BAIRRO AHÚ, CIDADE DE CURITIBA/PR, CEP 80540-220.
 Cláusula Primeira. 
 O valor do Aditivo é o equivalente à quantia de R$ 13.664,00 (treze mil, seiscentos e sessenta e quatro 
reais), a ser pago pela prorrogação constante do Sétimo Termo Aditivo, nos termos do artigo 57, II da lei 8.666/93. 
 Cláusula Segunda
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos certos e acordados com o presente TERMO ADITIVO, assinam o presente instru-
mento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao Contrato Inicial, feito na época e aditado nesta 
oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 20 de Dezembro de 2018.
 CLAUDINEI DA SILVA BARBOSA FERNANDA MOURÃO RIBEIRO DALLAGNOL
 Contratante   Contratada

Testemunhas:
 Débora Maria Meassi Bavati  Ellen Cristina de Souza Piotto
 CPF 036.991.189-08  CPF 032.944.429-80

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 115/2018
 O Prefeito Municipal ALEOCÍDIO BALZANELO através de sua Pregoeira DÉBORA MARIA MEASSI BAVATI 
e sua equipe de apoio no exercício das atribuições que lhe confere o Decreto nº 286/2017, de 10/10/2017, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18 de janeiro de 2019, às 09:00 horas no endereço, DR. VA-
CYR GONÇALVES PEREIRA, 342, SERTANÓPOLIS-PR, a reunião de recebimento das propostas, conforme especificado 
no Edital de Licitação nº 115/2018 na modalidade Pregão Presencial. Participação exclusiva para MEI/ME/EPP.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado.
Objeto da Licitação:
 Contratação de serviços de Dedetização, desratização integrados no combate de vetores e pragas urbanas 
das dependências do CMEI, Escolas Municipais e Departamento Municipal de Educação, como também a higienização dos 
reservatórios de água e bebedouros.
 SERTANÓPOLIS, 20 de dezembro de 2018.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
DÉBORA MARIA MEASSI BAVATI - Pregoeira

Instrução Normativa n° 01/2018
CAPÍTULO I

DA FINALIDADE
 Art. 1°. Estabelecer os procedimentos para o registro da execução orçamentá-ria e extra orçamentária e 
consolidação dos demonstrativos contábeis visando a eficácia, eficiência e transparência da aplicação dos recursos públicos. 

CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA

 Art. 2°. Abrange todas as Unidades Administrativas da estrutura organizacional do Poder Executivo comtem-
plando administrações Diretas e Indiretas do Muni-cípio de Sertanópolis – PR.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

Do Lançamento da Receita 
 Art. 3°. Dos lançamentos realizados pela tesouraria, deverão ser emitidos dia-riamente os extratos bancários 
e identificar e classificar as receitas nos mes-mos, efetuar a escrituração contábil com base no Plano de Contas aplicado ao 
Setor Público, previamente configurado pela Contabilidade, efetuar a conciliação bancária diariamente.
 Art. 4°. No fechamento de cada mês a contabilidade ficará responsável pela emissão do balancete da receita 
e pela conferência da escrituração contábil e controle dos mesmos, para a elaboração das demonstrações contábeis e relató
-rios gerenciais.
 Da Emissão da Nota de Empenho (Art. 60 e 61 da Lei 4.320/64)
 Art. 5°. A contabilidade procederá com a execução dos empenhos seguindo as formalidades legais das etapas 
das despesas descritas nos artigos 60 a 62 da Lei Federal n° 4.320/64, o lançamento do empenho.
 Art. 6°. Nenhuma despesa poderá ser efetuada sem o prévio empenho, tendo em vista que o empenho é o 
pressuposto indispensável que deve anteceder à realização de qualquer despesa (art. 60 da Lei n° 4.320/64), não podendo 
ex-ceder o limite dos créditos disponibilizados na respectiva dotação orçamentária para o exercício em curso.
 Art. 7°. O empenho prévio deverá ser observado, inclusive, por ocasião de adi-tamentos de contratos, seja 
para prorrogar prazos, aumentarem os quantitati-vos contratados, ou para reajuste de seus valores.
 Art. 8°. Da aquisição de material e execução de serviço, caberá ao Diretor de cada Departamento verificar a 
vigência do contrato e prévio empenho. Tratan-do-se de obras, caberá ao Departamento de Engenharia efetuar o cadastro da 
mesma no Sistema de acompanhamento de Obras, solicitar a execução do em-penho, emitir a Ordem de Serviço, para, só 
assim, dar início a obra.
 Da Emissão da Nota de Liquidação (Art. 62 e 63 da Lei 4.320/64)
 Art. 8°. O Departamento de Contabilidade receberá o documento fiscal, o mesmo não poderá ter data superior 
a 08 (oito) dias.
 Art. 9°. Procederá com a conferência de dados, verificando se o documento fiscal está devidamente atestado 

CHAMAMENTOS PÚBLICOS N.º 006/2018, 007/2018, 008/2018, 009/2018, 010/2018 E 011/2018
 Tendo em vista a decisão das Comissões de Avaliação de Propostas decorrentes de Chamadas Públicas 
para celebração de Termos de Parceria, Convênios e Cooperação a serem firmados no exercício 2019, referentes aos Cha-
mamentos acima, ficam, as entidades proponentes, cientes do prazo para interposição de recursos, de 02 (dois) dias úteis, 
a contar do recebimento desta, os quais poderão ser interpostos através do email: pgm@sertanopolis.pr.gov.br, bem como, 
a vista dos documentos poderá ser solicitada através do mesmo email. Gentileza requerer confirmação de recebimento.
 Sertanópolis, 20 de Dezembro de 2018.

ALEOCIDIO BALZANELO - PREFEITO MUNICIPAL 

pelo Secretário Municipal e/ou fiscal do contra-to, caso necessário o documento fiscal deverá estar acompanhado de docu-
mentos que comprovem a efetiva realização dos serviços (relatórios de ativida-des, planilhas...).
 Art. 10°. Emitirá a nota de liquidação, que deverá ficar anexado ao processo e com a devida assinatura do 
ordenador de despesa e posteriormente ser enca-minhado à tesouraria para pagamento.
 Art. 11°. No caso de realização de obras e serviços de engenharia, o engenhei-ro responsável deve emitir 
planilha de serviços executados decorrentes da me-dição efetuada.
 Art. 12°. Juntamente com a primeira medição da obra, deverá ser encaminha-do o comprovante de matrícula 
da mesma junto ao INSS  e quando da última medição apresentar certidão válida referente a matrícula da obra.  
 Art. 13°. Para as obras e serviços, o documento fiscal referente à última parce-la somente poderá ser liquida-
do com a inclusão nos autos do termo definitivo, em atendimento ao art. 73 da Lei Federal n/ 8.666/93.
 Da Emissão da Nota de Pagamento
 Art. 14°. A tesouraria receberá o processo, verificando a autorização do orde-nador de despesa e a liquidação.
 Art. 15°. Verificará a adimplência da empresa contratada junto aos Órgãos Fe-derais, Estaduais e Municipais, 
FGTS e Trabalhista.
 Art. 16°. Após o pagamento, devolverá o processo à contabilidade para novos procedimentos.

CAPÍTULO IV
 Dos Balancetes mensais e Consolidação dos Dados
 Art. 17°. O Departamento de Contabilidade de cada órgão elaborará, até o dia 05 (cinco) do mês subsequente 
ao do mês de referência, os balanços mensais contendo as informações contábeis. 
 Parágrafo Único. O Serviço Municipal de Saúde – Sermusa, o Serviço Autô-nomo de Água e Esgoto – SAAE 
e a Câmara Municipal de Sertanópolis, deverão encaminhar os Balanços mensais de que trata este artigo à contabilidade do 
Município, conforme prazos discriminados abaixo, a fim de realizar a consolida-ção das demonstrações contábeis e atender 
aos princípios e preceitos normati-vos pela Lei Federal n° 4.320/64 e da Lei Complementar Federal n° 101/2000 (Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal – LRF).
 PERÍODO PRAZO
 1° Bimestre 10 de março
 2° Bimestre 10 de maio
 3° Bimestre 10 de julho
 4° Bimestre 10 de setembro
 5° Bimestre 10 de novembro
 6° Bimestre 10 de janeiro
 Art. 18°. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste normativo pelos departamentos que deverão 
fornecer informações à contabilidade do Município, necessárias para a elaboração dos Demonstrativos Contábeis e entrega 
dos re-latórios conforme legislação vigente, e que vierem a ocasionar dificuldade ou impedir o devido cumprimento dos prazos 
legais, serão responsabilizados admi-nistrativamente na forma da lei.
 Art. 18°. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
 Sertanópolis (Pr.) 20 de dezembro de 2018

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
FLÁVIA CRISTINA BALDON POÇAS - Controladora Geral 

Ata de Análise de Propostas de Chamadas Públicas para celebração de Termos de Parceria, Convênios e Coope-
ração a serem firmados no exercício 2019, na área de Cultura e Turismo (Chamamento n.º 06/2018 e 07/2018)

 Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, na Sala de Licitações, reuniu-se a Co-
missão de Avaliação de Propostas decorrentes de Chamadas Públicas para celebração de Termos de Parceria, Convênios 
e Cooperação a serem firmados no exercício 2019, para análise das propostas de entidades interessadas na celebração de 
Termo de Colaboração junto ao Município de Sertanópolis. A Comissão constatou o protocolo de 02 (dois) envelopes para 
o Chamamento n.º 06/2018 e 01 (um) envelope para o Chamamento n.º 07/2018. Abertos os envelopes e analisados os 
documentos afetos ao Chamamento n.º 06/2018, a Comissão verificou o pleno cumprimento dos requisitos de habilitação 
pelas seguintes entidades: MISSÃO FILADÉLFIA – CENTRO DE CONVIVÊNCIA, inscrita no CNPJ n.° 06.122.131/0001-28 
e CONFRARIA MINHA VIOLA MEU SERTÃO DE SERTANÓPOLIS, inscrita no CNPJ n.° 18.308.459/0001-12. Passado 
para a fase de análise dos Planos de Trabalho, os membros da Comissão foram unânimes na pontuação de cada quesito, 
com a seguinte conclusão:
 CONFRARIA MINHA VIOLA MEU SERTÃO DE SERTANÓPOLIS:

 Aberto o envelope e analisados os documentos afetos ao Chamamento n.º 07/2018, a Comissão verificou 
o pleno cumprimento dos requisitos de habilitação pela entidade INSTITUTO EULALIA BARBOSA ZANIN - APAC, inscrita 
no CNPJ n.° 05.089.521/0001-80. Passado para a fase de análise dos Planos de Trabalho, os membros da Comissão foram 
unânimes na pontuação de cada quesito, com a seguinte conclusão:
 INSTITUTO EULALIA BARBOSA ZANIN – APAC:

 Pelo exposto, a Comissão emite Parecer Final Favorável à celebração do Termo de Cooperação junto à 
CONFRARIA MINHA VIOLA MEU SERTÃO DE SERTANÓPOLIS, inscrita no CNPJ n.° 18.308.459/0001-12, para a execu-
ção do objeto do Chamamento n.º 006/2018, bem como, Parecer Final Favorável à celebração do Termo de Cooperação 
junto ao INSTITUTO EULALIA BARBOSA ZANIN, inscrita no CNPJ n.° 05.089.521/0001-80. Nada mais havendo, a presen-
te ata segue assinada pelos membros da Comissão.

ANGELA MARIA PEREIRA - CPF/MF n.º 625.973.969-91
FRANCISLENE SABAINI RAMOS SALMEN - CPF/MF n.º 953.805.239-00

JULIANA APARECIDA ORTIZ - CPF/MF n.º 973.735.839-20

Ata de Análise de Propostas de Chamadas Públicas para celebração de Termos de Parceria, Convênios e 
Cooperação a serem firmados no exercício 2019, na área de Desporto e Lazer (Chamamento n.º 08/2018, 09/2018, 

10/2018 e 11/2018)
 Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, na Sala de Licitações, reuniu-se a Co-
missão de Avaliação de Propostas decorrentes de Chamadas Públicas para celebração de Termos de Parceria, Convênios 
e Cooperação a serem firmados no exercício 2019, para análise das propostas de entidades interessadas na celebração de 
Termo de Colaboração junto ao Município de Sertanópolis. A Comissão constatou o protocolo de 02 (dois) envelopes para 
o Chamamento n.º 08/2018, 02 (dois) envelopes para o Chamamento n.º 09/2018, 01 (um) envelope para o Chamamento 
n.º 10/2018 e 02 (dois) envelopes para o Chamamento n.º 11/2018.  
 Abertos os envelopes e analisados os documentos afetos ao Chamamento n.º 08/2018, a Comissão veri-
ficou o pleno cumprimento dos requisitos de habilitação pelas seguintes entidades: ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SERTANÓ-
POLIS, inscrita no CNPJ n.º 77.284.677/0001-23 e INSTITUTO EULALIA BARBOSA ZANIN - APAC, inscrita no CNPJ n.° 
05.089.521/0001-80. Passado para a fase de análise dos Planos de Trabalho, os membros da Comissão foram unânimes 
na pontuação de cada quesito, com a seguinte conclusão:
 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SERTANÓPOLIS:

 Abertos os envelopes e analisados os documentos afetos ao Chamamento n.º 09/2018, a Comissão verifi-
cou o pleno cumprimento dos requisitos de habilitação pelas entidades ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SERTANÓPOLIS, inscrita 
no CNPJ n.º 77.284.677/0001-23 e INSTITUTO EULALIA BARBOSA ZANIN - APAC, inscrita no CNPJ n.° 05.089.521/0001-
80. Passado para a fase de análise dos Planos de Trabalho, os membros da Comissão foram unânimes na pontuação de 
cada quesito, com a seguinte conclusão:
 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SERTANÓPOLIS:

 Aberto o envelope e analisados os documentos afetos ao Chamamento n.º 10/2018, a Comissão verificou 
o pleno cumprimento dos requisitos de habilitação pela entidade ASSOCIAÇÃO SERTANOPOLENSE DE NIHON KARATE 
KIOKAY, inscrita no CNPJ n.º 10.157.193/0001-42. Passado para a fase de análise dos Planos de Trabalho, os membros da 
Comissão foram unânimes na pontuação de cada quesito, com a seguinte conclusão:

 ASSOCIAÇÃO SERTANOPOLENSE DE NIHON KARATE KIOKAY:
Critérios de Julgamento  Metodologia de Pontuação  Pontuação 
(A)    - Grau pleno de atendimento  4,0
(B)   - Grau pleno de atendimento 4,0
(C)   - Grau pleno de atendimento 4,0
(D)   - Grau pleno de atendimento 4,0
(E)   - Grau pleno de atendimento 4,0
Pontuação Global    20,0
 Abertos os envelopes e analisados os documentos afetos ao Chamamento n.º 11/2018, a Comissão verifi-
cou o pleno cumprimento dos requisitos de habilitação pelas entidades ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SERTANÓPOLIS, inscrita 
no CNPJ n.º 77.284.677/0001-23 e INSTITUTO EULALIA BARBOSA ZANIN - APAC, inscrita no CNPJ n.° 05.089.521/0001-
80. Passado para a fase de análise dos Planos de Trabalho, os membros da Comissão foram unânimes na pontuação de 
cada quesito, com a seguinte conclusão:
 INSTITUTO EULALIA BARBOSA ZANIN - APAC:
Critérios de Julgamento  Metodologia de Pontuação  Pontuação 
(A)    - Grau pleno de atendimento  4,0
(B)   - Grau pleno de atendimento 4,0
(C)   - Grau pleno de atendimento 4,0
(D)   - Grau pleno de atendimento 4,0
(E)   - Grau pleno de atendimento 4,0
Pontuação Global    20,0
 ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SERTANÓPOLIS:

 Pelo exposto, a Comissão emite Parecer Final Favorável à celebração do Termo de Cooperação junto à 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SERTANÓPOLIS, inscrita no CNPJ n.º 77.284.677/0001-23, para a execução do objeto do Cha-
mamento n.º 008/2018; Parecer Final Favorável à celebração do Termo de Cooperação junto à ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
SERTANÓPOLIS, inscrita no CNPJ n.º 77.284.677/0001-23, para a execução do objeto do Chamamento n.º 009/2018; 
Parecer Final Favorável à celebração do Termo de Cooperação junto à ASSOCIAÇÃO SERTANOPOLENSE DE NIHON 
KARATE KIOKAY, inscrita no CNPJ n.º 10.157.193/0001-42 para a execução do objeto do Chamamento n.º 010/2018; e 
Parecer Final Favorável à celebração do Termo de Cooperação junto ao INSTITUTO EULALIA BARBOSA ZANIN, inscrita 
no CNPJ n.° 05.089.521/0001-80 para a execução do objeto do Chamamento n.º 011/2018. Nada mais havendo, a presente 
ata segue assinada pelos membros da Comissão.

ANGELA MARIA PEREIRA - CPF/MF n.º 625.973.969-91
ANGELA CRISTINA AGUILEIRA - CPF/MF n.º 077.929.539-04

JULIANA APARECIDA ORTIZ - CPF/MF n.º 973.735.839-20

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018
EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2018, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTANÓPOLIS - Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, TORNA PÚBLICA a abertura de inscrições e estabelece as normas para a realização de concurso público 
para o provimento das vagas existentes para os cargos públicos constante deste Edital.
 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 1.1 O concurso público, observada a legislação específica, será regido pelas regras estabelecidas no pre-
sente Edital, e executado pela Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de Londrina – FAUEL, 
com sede na Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-410, Londrina/PR, endereço eletrônico www.fauel.org.br e 
correio eletrônico concursosertanopolis@fauel.org.br.
 1.2 A seleção dos candidatos inscritos para o concurso público de que trata o presente Edital consistirá de 
três etapas, a saber:
 a) 1ª Etapa – avaliação de conhecimentos por meio de prova escrita objetiva de múltipla escolha para todos 
os cargos, de caráter eliminatório e classificatório, sob a responsabilidade da FAUEL;
 b) 2ª Etapa – prova de títulos de caráter classificatório, somente para os cargos de Advogado e Contador, 
sob a responsabilidade da FAUEL;
 c) 3ª Etapa – exame médico ocupacional para todos os cargos, de caráter eliminatório, sob a responsabili-
dade da Câmara Municipal de Sertanópolis.
 1.3 A inscrição no concurso público implicará na aceitação tácita das normas estabelecidas neste Edital e 
em outros que forem publicados durante a realização do concurso, cujas regras, normas e critérios obrigam-se os candida-
tos a cumprir, bem como de que têm ciência e aceitam que deverão, caso aprovados, entregar os documentos comproba-
tórios dos requisitos exigidos para o cargo no ato da posse.
 1.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este 
concurso público por meio dos endereços eletrônicos www.fauel.org.br e www.camarasertanopolis.pr.gov.br, e nos Diários 
Oficiais Eletrônicos disponíveis em http://www.ampr.org.br e http://jornaldacidade.net.br, bem como manter atualizado o 
endereço informado no ato de inscrição para fins de contato com o candidato, caso a Comissão Organizadora do Concurso 
Público julgue necessário.  
 1.5 Será admitida a impugnação deste edital ou suas eventuais alterações, desde que por escrito e devi-
damente fundamentada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar de sua publicação, a qual deverá ser enviada via Sedex 
10 com aviso de Recebimento (AR) para a FAUEL – Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Universidade Estadual de 
Londrina, na Rua Fernando de Noronha, nº 1.426, CEP 86.060-410, Londrina, Estado do Paraná, ou protocolada presen-
cialmente no Protocolo Geral da Câmara Municipal de Sertanópolis, situada na Rua Souza Naves, n° 504, Sertanópolis/PR, 
Cep. 86.170-000, com horário de funcionamento de segunda a sexta-feira das 8h às 12h e 14h às 17h, aos cuidados da 
Comissão Organizadora de Concurso Público da Câmara Municipal de Sertanópolis. 
 1.5.1 A petição de impugnação deverá ser endereçada ao Presidente da Comissão Organizadora de Con-
curso Público, devendo o impugnante, necessariamente, indicar o item/subitem que será objeto de sua impugnação.
 1.5.2 Da decisão sobre a impugnação não caberá recurso administrativo.
 1.5.3 As respostas às impugnações serão disponibilizadas em um único arquivo no endereço eletrônico 
www.fauel.org.br, em até 05 (cinco) dias úteis após o prazo de recebimento das impugnações.
 1.6 Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir das datas de suas publicações, excluindo-se o dia 
da publicação e incluindo-se o dia do vencimento, prorrogando-se o vencimento que incidir em sábado, domingo e feriado, 
para o primeiro dia útil subsequente.
 1.7 Este concurso público dar-se-á em conformidade com os dispositivos da Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município de Sertanópolis, Lei Municipal nº 2.029/2012, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Sertanópolis e Lei Municipal nº 2.423/2015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração 
dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Sertanópolis, com suas alterações posteriores, disponíveis no endereço 
eletrônico www.sertanopolis.pr.gov.br.
 1.8 O prazo de validade deste concurso público será de 02 (dois) anos contados a partir da data de publi-
cação da homologação do resultado final pelo Presidente da Câmara Municipal de Sertanópolis, prorrogável por uma vez, 
por igual período, a critério da Administração do Legislativo Municipal.
 1.9 O concurso público será acompanhado pela Comissão Organizadora de Concurso Público, designada 
pelo Prefeito Municipal de Sertanópolis, por meio da Portaria nº 140/2018.
 1.10 O candidato que não tiver acesso à internet poderá utilizar, durante toda a realização do certame, 
terminais disponibilizados na Agência do Trabalhador – SINE, situada na Rua Dr. Gervásio Morales, nº 380, Sertanópolis/
PR, no horário das 08h às 10h30min e das 13h às 16h.
 1.11 Fica vedada a participação na Comissão Organizadora de Concurso Público, na Comissão Organiza-
dora da FAUEL e nas Bancas Examinadoras de pessoas que tenham entre os candidatos cuja inscrição haja sido deferida, 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive; que tenha amizade 
íntima ou inimizade notória com algum candidato ou com os respectivos cônjuges, companheiros, parentes e afins até o 
terceiro grau; ou ainda, de candidatos funcionalmente vinculados às Comissões/Banca Examinadora.
 1.12 Os motivos de suspeição e de impedimento deverão ser comunicados ao Presidente da Comissão 
Organizadora de Concurso Público, por escrito, até 05 (cinco) dias úteis após a publicação no Diário Oficial da relação dos 
candidatos inscritos.
 2. DOS CARGOS, REQUISITOS, VAGAS, JORNADA DE TRABALHO, REMUNERAÇÃO E ATRIBUIÇÕES
 2.1 Os cargos públicos, os requisitos para ingresso, as remunerações, as jornadas de trabalho semanal, as 
vagas para a ampla concorrência, as taxas de inscrição e os tipos de provas são os estabelecidos a seguir:
CARGO   ADVOGADO
Requisito   Graduação em Curso de Nível Superior em Direito e inscrição na 
   Ordem dos Advogados do Brasil
Jornada de trabalho  20 (vinte) horas semanais
Vencimento inicial  R$ 2.919,31 (dois mil, novecentos e dezenove reais e trinta e um centavos)
Vaga para a ampla concorrência  01 (uma)
Taxa de Inscrição  R$ 100,00 (cem reais)
Tipo de Prova   Prova Objetiva e Prova de Títulos
CARGO   ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Requisito   Ensino Médio completo
Jornada de trabalho  40 (quarenta) horas semanais
Vencimento inicial  R$ 1.244,54 (um mil, duzentos e quarenta e quatro reais e 
   cinquenta e quatro centavos)
Vaga para a ampla concorrência  01(uma)
Taxa de Inscrição  R$ 70,00 (setenta reais)
Tipo de Prova   Prova Objetiva
CARGO   CONTADOR
Requisito   Graduação em Curso de Nível Superior em Ciências Contábeis e inscrição 
   no Conselho Regional de Contabilidade
Jornada de trabalho  20 (vinte) horas semanais
Vencimento inicial  R$ 2.919,31 (dois mil, novecentos e dezenove reais e trinta e um centavos)
Vaga para a ampla concorrência  01(uma)
Taxa de Inscrição  R$ 100,00 (cem reais)
Tipo de Prova   Prova Objetiva e Prova de Títulos
CARGO   TÉCNICO DE GESTÃO LEGISLATIVA
Requisito   Graduação em Curso de Nível Superior em qualquer área
Jornada de trabalho  30 (trinta) horas semanais
Vencimento inicial  R$ 2.919,31 (dois mil, novecentos e dezenove reais e trinta e um centavos)
Vaga para a ampla concorrência  Cadastro de reserva
Taxa de Inscrição  R$ 100,00 (cem reais)
Tipo de Prova   Prova Objetiva
 2.2 Considerando o quantitativo de vagas previstas não haverá reserva imediata de vagas para os candida-
tos com deficiência e afrodescendentes.
 2.3 As vagas previstas no subitem 2.1 destinam-se ao provimento durante o prazo de validade do presente 
concurso público, que poderá ser acrescida das vagas que surgirem ou forem criadas durante este período.
 2.4 O candidato será submetido ao regime estatutário, com direitos, vantagens, obrigações e atribuições 
especificadas na Lei Municipal nº 2.029/2012, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ser-
tanópolis e Lei Municipal nº 2.423/2015, que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 
Públicos da Câmara Municipal de Sertanópolis, com suas alterações posteriores, e legislação pertinente que vier a ser 
aplicada.
 2.5 O vencimento básico constante no subitem 2.1 poderá ser acrescido de gratificações, adicionais e 
outros benefícios e direitos previstos na legislação citada no subitem 2.4.
 2.6 O candidato admitido filiar-se-á ao Regime Geral da Previdência Social (RGPS).
 2.7 A inscrição no concurso público implicará na aceitação por parte do candidato de que deverá desempe-
nhar as atribuições do cargo, descritas neste edital, de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de Sertanópolis.
 2.8 As atribuições dos cargos são as previstas no Anexo II, parte integrante deste edital, sendo que as 
atribuições ali descritas não limitam nem exoneram os candidatos admitidos de outras ou novas que venham a ser criadas 
por Lei, Decreto, Ordens de Serviço, legislações municipais e normativas sobre a profissão.
 3. DO PEDIDO DE ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO E DO RESULTADO DA ANÁLISE
 3.1 Os candidatos que atenderem às condições estabelecidas na Lei Municipal nº 1.403/2006 e no Decreto 
Federal nº 6.593/2008, poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Organizadora do Concurso Público, nos 
dias 10 e 11 de janeiro de 2019, através do preenchimento da Ficha de Solicitação de Isenção que será disponibilizada no 
site www.fauel.org.br, conforme o disposto neste item.
 3.2 Poderá solicitar a isenção da taxa de inscrição o candidato que:
 I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata 
o Decreto 6.135, de 26 de junho de 2007; e
 II - for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007.
 3.2.1 Será considerada “família de baixa renda”, para fins deste Edital, a unidade nuclear composta por 
um ou mais indivíduos, eventualmente ampliada por outros indivíduos que contribuam para o rendimento ou tenham suas 
despesas atendidas por aquela unidade familiar, todos moradores em um mesmo domicílio, com renda familiar mensal per 
capita de até meio salário mínimo, ou a que possua renda familiar mensal de até três salários mínimos.
 3.2.2 Por renda familiar mensal entende-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros 
da família, não sendo incluídos no cálculo aqueles percebidos dos seguintes programas:
 a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil;
 b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano;
 c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados;
 d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem;


